
• ANDRÉ LUIZ BES 
Secretário Munia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 _41 

UMUARAMA 

DECRETO N° 006/2016 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
le suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.119 de 17 
le dezembro de 2015. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
/lunicípio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de 
t$ 1.751.104,00 (um milhão setecentos e cinqüenta e um mil cento e quatro reais), para 
[tênder á programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários á abertura do crédito de que trata o art. 1° 
'ecorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 1.644.884,00 (um 
iilhão, seiscentos e quarenta e quatro e oitocentos e oitenta e quatro reais), conforme 
idicado no Anexo II. 

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60028 - Convênio Programa 
linha,Casa Minha Vida, no valor de R$ 106.220,00 (cento e seis mil e duzentos e vinte 
sais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n° 
320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de Janeir 	2016. 

ARMANDO' CORDTS ftJLHO 
Secretário Municipal de Adm 'stração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA ix p 
ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 	 UMUARAMA 
ANEXO AO DECRETO N° 006 DE 11/01/2016 

Crédito Adicional Suplementar- Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 

- DIRETORIA DE OBRAS 
1 1TVIDADÉ2PlialiETOKY ' 

P, ÉSPEÇJAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

)G 	M' tICA 

512.0011.1021 Obras 	de 	Combate 	a 
Erosão Urbana 

OBRAS 
4.4.90.51.00.00 	

E 
INSTALAÇÕES 

01000 R$ 	859.000,00 

3ÃO: 	 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉCNICOS 
C. 	 - FUND. MUN. HABITACÃODE INTERESSE SOCIAL --. 

CtOtt ,
TICA )tAM GF 

- 	- - 
TIVE!) 	P (VETO/ _ 

P ESPEC AL 
NATUREZA:PA 

_ 
DESPESA PONT VALOR 

482.0006.2001 Desenvolvimento 
A ões Habitacionais 

de 4.4.90.52.00.00 60028 R$ 106.220,00 
EQUIPAMENTOS 
E 	MATERIAL 
PERMANENTE 

SÃO: 

• 

3ÃO: 

DADE: 

17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
17.001.- COORDENAÇÃO GERAL 

ICIONAL 
)GFtAMATICA 

--- 
ATIVIDADE/PROJETO/O 

P. ESPECIAL 
IN_ATUREZADA DESPESA 

I 
FOSTE VALOR 

365.0015.2050 Manutenção da Educação 
Infantil 

3.1.50.43.00.00 	
SUBVENÇÕES
SOCIAIS 

00103 R$ 	338.442,00 

122.0015.1144 

Diretoria 	de 	Educação - 
e Reposição Aqção 	 de 

Equipamentos 	e 	Material 
Permanente 

00104 R$ 	14.000,00 
EQUIPAMENTOS 

4.4.90.52.00.00 	E 	MATERIAL 
PERMANENTE 

365.0015.2050 Manutenção da Educação 
Infantil 

3.1.50.43.00.00 	
SUBVENÇÕES 
SOCIAIS 	. 

00104 R$ 	332.050,00 

365.0015.2050 Manutenção da Educação 
Infantil 

SUBVENÇÕES 
3.3.50.43.00.00 SOCIAIS 

00104 R$ 	6.392,00 

365.0015.2050 Manutenção da Educação 
Infantil 

3.3.50.43.00.00Sy
..13V N_ÇÕES 

S°  / IS  
01000 R$ 	95.000,00 

TOTAL GERAL R$-  785.884,00 1 

   

TOTAL DEM/ 1.751.104,00 

 

   

   

   



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA tni  
ESTADO DO PARANÁ  

ANEXO II 	 UMUARAMA 
ANEXO AO DECRETO N° 006 DE 11/01/2016 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

IGÃO: 

IIDADE: 

22. - ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICIPIO 
22.001. - ENCARGOS GERAIS 

Fr 1C-  „„„ 
IQ 	1 11ATIC A 

	

—ÃTRI,D-A 	PROJETO , 	, NATUREZA DA DESPESA FON TEt ,„„. VALOR.  , 
15PECIAL.P P 

OBRIGAÇÕES 
3.3.90.47.00.00 	TRIBUTARIAS 	E 

CONTRIBUTIVAS 

— 

01000 R$ 	100.000,00 
L846.0000.3125 Contribuições 	para 	a 

Formação do PASEP 

. L8460000.3126 JUDICIAIS 
Indenizações, Restituições 
de 	Impostos, 	Custas 
Judiciais e Desapropriação 

SENTENÇAS 
3.1.90.91.00.00 01000 R$ 	159.000,00 

L999.9999.9001 Reserva de Conti ênci a 

RESER VA 	DE 
9.9.99.99.00.00 	CONTINGÊNCIA 

00999 R$ 	600.000,00 

reévram ncohl 	Elt 	12CCI 	n nn 

tGÃO: 

1IDADE: 

17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
17.001.- COORDENAÇÃO GERAL 
- .... ..... ._ 

,at ID-DE/pagjElinQ 
SPECIAL: NATU 	DA4ESPESA , 

— 
FONTE , 

01000 

MOR 
— 

iwor 
ICGRAMATICA_ 

l 365.0015.1139 
Municipalização 	das 
Creches 

3.1.50.43.00.00 	
SUBVENÇÕES 
SOCIAIS 

R$ 	75.000,00 

? .365.00i5.1139 

	 Creches 
Municipalização 	das 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JURÍDICA 

01000 R$ 	20.000,00 

l.365.0015.2050 Manutenção da Educação 
Infantil 

VENCIMENTOS E 

3.1.90.11.00.00 	FIXAS - 
VANTAGENS  

PESSOAL  
CIVIL 

00104 R$ 	352.442,00 

? 361.0015.2047 Manutenção 	do 	Ensino 
Fundamental 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 

3.1.90.11.00.00 	FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

a'ral 	 

00103 

e 	• ,,, 

R$ 	338.442,00 

ent 	P/OR 012A4111, 
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